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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
CCMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO H": 015/2021
PROCESSO ADM 074/2020

PREGÃO ELETRrâlCO SRP 002/2020
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CSIiBBAM A SECRETARIA
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E
DIMASTER - fOMERClQ DE PRODOTOS HOSPITALARES LTD^
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO HA FORMA ABAIXO:

siaguintas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: , 0002/2020 DCOCesa«d« no»
i.l Esto contrato docorxo d. licitscâo «odAlidsdo B.666.
tormo» da Lor Fodotal n' 10.520. do 17 do Julho do 2°" • n»
do 21 do Junho de 1993; Lei ConplR««ntat n X23, do 14^ Dota;^^^^^ co:çlo«,ntar

aa altarac^fl poatociocoa das refondas noraias.

^ISXÇÃO de «EDICAMEN^^ '^tender as DEMANDAS E
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RI», PB- infltnuaonto proposta

ficam fasendo parte» integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS; >. -» bq ■! fi lfl BO ÍCtneo mil seiscanto#
3.1 O valor total òosto contrato, a base do preço proposto, è de R? 5.616,80 <Cineo mii »
e deroito roais o oitenta centavos)■

SQNTE PAGADORA: RECURSO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
ITEM

07

115

171

ESPECIFICAÇÃO
ALBENDAZOL 40M6/ML
suspensão oral lOnl

SALBUTAMOL lOOMCG/DOSS
AEROSOL ORAL

HALOPERIDOL Uffi

UNIDADE
Frasco

Frasco

Coap.

MARCA

PRATI

CLENHARK

CRISTALIA

QUAHT.
1000

160

20000

PREÇO UNIT.
1,19

11,43

0,13
TOTAL

TOTAL

RS 1.190,00

R$ 1.826,60

RS 2.600,00
RS 5.616.60

pelo período de um ano. esceto para o- casos previstos no Art.

T.2 oLLondo ó dê.Í^ilibtfi"con6aico-financeiro do contrato, poderá g 666/63"que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinee d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovação documental a requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
S.l Ao dooposas cocrorio por conta da seguinte dotoç&o, constante do orçsaunto vigente:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROGRAMAS:

10.303.1613.2057 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
10.122.2605.2041 - HANUTntÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 .302 .1617 . 205b - MANUTENÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
ELEMENTOS DE DESPESA:
3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
211 - RECURSOS PRÓPRIOS
214 - RECURSO FEDERAL

Li»-it3çaQ. rrui;.T CntUIiiJ "v-ínjas, Sfltí, - Suntâ Rito, PB, CEPs SB300-i3P
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OLÁUSUIA SEXIX - DO CACAKBHTO:
6.1 O pagasanto aat* asdlanta EKPBHHO, da acordo eoa as quantidades afatlvamanta antroguasv
data do ceeoblsanto definitivo do injeto, pela Comissio da Raceblannto, nediante ̂ cesanta
Hota Piscai, conferida « atestada. O pagananto dsvacá ser efetuado no praao aàxlao de 30 <trin
dias após a apzesentao&o da Kota Fiscal.
6.2 Os preços eerSo fixos o liroajwstiveis nos tanoa da legislação ea vigor, durrote a ̂ gmcia
desta contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5® e 6» da Lei 8.666/93, de foma
a ser aantido o Equilíbrio BeenãBieo-Slnsneeiro do Contrato,
6.3 Para efetivação dos pagaaantos respectivos, deveráo ser apresentados juntaaante con as «*»»»
e Motas Fiscais, as Certidões Magativaa da débito CHD do 1M88. CSF do FCtS e cos a Fasanda Municipal
do domicilio do proponente, devidamanta atualisada;
6.4 O nio eu^rimento do subitea anterior, iaplicaré na sustaçáo do pagamento que sé será processado
após a apresantaçio das referidas certidões, náo podando ser considerado atraso de pagamento.

CLÁUSULA SÉKKA - DOS PRAZOS B LOCAL DE EHTRXeA: ^
a. O objeto desta licitaplo deverá ser entregue parceladaoenta, mediante a e^ediçae ca

solicitação da fomacimento paio Setor Contente, a qual daverá ser atendida no praxo máximo
de 10 (Der) díae a contar da data do reeebimanto da respectiva solicitação. ^ ^ .

b. As entregas do objeto desta licitação devertto ser roalitadas na secretaria do o®
Prefeitura Municipal de Santa Sita, PB situada á Avenida Fl&vio Ribeiro Coutinho, a/n, ̂ tro-
CEPi 58.300-220, Santa Rita, EB, no praao máximo de 10 (dar) dias úteis, se^re contados a
partir do reeebimanto pelo fornecedor da Kota da Sqpenbo. O Horário de entrega deverá ocorrer
no período do 08 àa 17 ha, da Segunda á sexta-feira.

c. Todas ss despesas da transporte, tributos, frete, esrregamanto, deecarcegamanto, ancargw
trabalhietas e ptevldenclátlos a outroe custos dsoorrentes direta o indiretamente ao
fornecimento do objeto desta licitação, eorreráo por conta exclusiva da contra^.

d. O praao da vlgáneia do presente contrato aará determinado: atá o final do exercicio financeija
da 2021. oonaidarade da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SSCRBXARZA MüMICIPAl DB BAÓDI B DA LlCITAtRE VKHCSDORA:
8.1 Caberá a Secrataria do Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB:

a. Permitir durante a vlgtocia do Contrato, o acesso dos reprasentantes/prepostos ®
da COMTRAIRDA ao local da entrega dos produtos nas dapendéncias da Secretaria doSaa^^
Prefeitura Municipal da santa Rita, PB, desde que devidamente identificadoa e acompanhados
por representante do COWTBRIAMTB;
Promover o accsçwnhaBento a a fiscalisaçáo quando da entrega dos produtos, sob os as^etos
suantitative o qualitativo, anotando am registro próprio as falhas detectadas o «iminlrando
á aWTRATADA a ocorránoia de qualquer fato qua exija medidas corretivas por partedMtt;

c. á licitanta vencedora, qualquer irregularidade no fomoeiaanto dos produtos e
Intecro^er imediatamente o forneciaento, se for o caso;

d. I=wdlr que terceiros forneçam oa ptodutoe objeto deste Pregáo;
e. Prestar aa informações e os esclarecimentos que venham a ser sollcitadoe pela CCHIRAIADA.
f. Fiscailtar o contrato na foma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
g. Efetuar o pagamento à caHTRATADA am até 30 (trinta) dias ̂ s O ateato da Hota Fiscal/

Fatura do )4aterial e/ou aecviços;
h. Atestar a execruçüo do objeto deste Contrato, por maio do Setor Cosqwtente; ^
1. Fomecor atostado de capaoldade téoniaa quando solicitado, dasda que atendidas

Obrigações contratuais,
B.lCabecA á licitanta vencedora: ^

a. Responder, em relaçáo soa seus esfregados, por todas as oespee^
decorrentes da entrega da produto e/ou serviçoe, tais como: a) s^é^a: b)
seguros de acidente; c> taxas, impostos e contribuições; d) indenirações; s)
vales-refeição; f) valao-traneporte; e g) outras que por ventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governe;

b. Manter, ainda, os «eus eafcogades identificados por crachá, quando u
trabalho, devendo substituir Imedistanente qualquer um deles que seja
considerado inconveniente 4 boa erdam a ás normas diseiplinaros da Seoretada
de a»»'"*'» da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB;

e. Respeitar as normas e procedimantos da controle e acesso ás dependências
da Secretaria da Saúde da Prefeitura Minioipal da Santa Rita, PB;

d. Responder pelos danos causados diretamente a v ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa eu dele, durante a entrega do produto, n&o excluindo
ou r<H»vt)Tid'? easa responsabilidade a fisealiraçSo ou o acosfanhamonto pela
Secretaria Municipal de saúde;

a. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens da
propriedade da Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB,
quando essea sido ecaslonedoe por «eus «ufsegados durante a entrega do
produto: .

f. Bntregar oa produtos máximo de 10 (das) dias, contados a partir da data
de assinatura do oontrato/ampanho. O descu^rimento ao praao citado sujeitará
it •ttptoos contretodA & pôneXldAde do oulto*

g. inearrega-se da entrega dos itens adquiridos, areando eon qualquer custo
advindo do transporte, carga, descarga, bam como qualquer eervlço relativo ao
procedimento da entrega. '~-

h. Mo ato da entrega do objete, deverá ser ^resentado doemanto
válido oorrespondente ao femeoimento. /

i. ^ Secretaria do Saúde da Prefeitura Municipal da Sanu Rita
PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e pzehtar o
eaolaroeimantoB que Julgar neoaseárie; \

J. Justificar, no oaso de deaeu^rimento do praao oitado no item eniwior
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ou paxalla«çao do fornseijwnto, pos aacrito, as «ti 24 horw
entirega íEuatxoda; >

ít. Coounlcar ao ccmtrMAMTB, poc «aceito, «o vsriíiear condlcde» qi>«
pr«jtidioax a peastacAo ou a imiz^inela da fatos que possas intoefaxlr aa p« __

daste contesto, b«a coso «tsaso ou pazaliBaçflo do fomaolflonto
apessentando xasdes justtficadoraa. as quais sacáo objato da análisa, qua
podarão sse ou não aceitas paio Contratante;

1. Encontrar-se as dia eoa as obrigações fiscais, es confosaidada cos o
previsto no proeadisanto licitatóeio;

s. Kantac-sa es eospatibilidada cos as obrigações a saras assumidas, alas
da as condições da habilitação a qualifieação exigidas nesta Psagão,
diixant0 a oxaouç&o do conteato»

n. a nota fiscal, constando na aasma a informação sobre os raouesea
utilizados para custaio desta contrato;

o. Trazer ao setor da S^enho as Kotas Fiscais acongianhsrlss das reapaoUvas
certidões da natureza fiscal;

p, of produtos •ntaroçuos focaa socussdos, a e^coM será advírtiaa pATS
o cuspriMnto imediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o praso máximo
da 24 (vinte o quatro) horas, efetivando a troca dos produtos ou ^ressntando
dafesa num prazo da 24 (vinte a quatro) heras, sob pena da aplicação da mlta
prevista neste Edital e daoaia medidas qua se fizerem necessárias.

CLtoSUIA MOtUi - DhS OBRZOhÇdBa SUUkZS, SOCIAIS, CCHWCIAZS E FISCAIS DA VENCEDORA.
9.1À lioitante vencedora oalMrA, tambãm: . w

a Assumir a sesponsabilldada por todos es anoaxgos providenoiãrios a obrigações
sociais previstos na legislação social a trabalhista em vigor, obtigando-se a
saldá-los na ápoea própria, vez que os seus empregados não mantarão nmh»
vinculo e;s>rogatieio ce« a Secretaria de Saúda da Prefeitura tbinicipal da
Santa Rita, PB; .

b  também, a cesponsabUldoda por todos as previdAneias e Obrigações
estabelseidas na legislação especifica de aeidantes de trabalho, quando, em
qcftrtênc,<s da espécie, forem vitimas os seus «pregados quando do fomeei^to
do produto ou em conexão com ale, ainda que acontecido em dependência do
Saoretarla da Saúda da Frafeituxo Municipal da Santa Rita, PB;

e. Assumir todos os encargos de possível rteiMnda traiaolhista, civil ou penal,
relacionadas oo fornecimento do produto, originar)amante ou vinculada por
prevenção, conexão ou contlngãneta; e .. .

d. Assumir, ainda, a responsabilldada pelos encargos fiscais e eomatciaia
resultantes da adjudicação deste Pregão.

e. Oitar todas aa licenças, autorisações « franquias necessárias à execução do
contrato pagando os emolumentos presorltos em lei.

9.2 Deverá a licltante vencedora observar, ainda;
a. i expressamente proibida à contratação de servidor pertaneante ao quadro ̂

pessoal da Secretaria do Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB
durante a vigãnola do contrato;

b. b^ssamante proibida, também, a voieulação da publicid^
Pregão, salve se houver prévia autorização da SeoretarlS do Saúde da Prefeitura
Municipal do Santa Rita, PB; a . .. . .. t.»

o. vedada á subeontratação de outra empresa para o fomaoimanto do produto e/ou
serviço objeto deste Pregão.

9.3 A inadliçléncla da Ueitanta, com referência aos encargos estabelecidos no
não transfere a responsabilidade por seu pegaaonto á Secretaria de Saúde da p^ettura Mun^p^
da Santa Rita, PB, nem poderá onerar o objato dosta Pregão, razão pela qual a llcitanto
mrrunftiw expressamente a qualquat vinculo de solidariedade, ativa ou paesiva, oom a Secretaria da
Sonda da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB.

CLAUSUIA dSCIKA - DA ALTERAÇÃO B RESCISÃO 00 CONTRATO!
10.1 O contrato a ser poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 o 6S oa^i
8.666/93, desde que haja interesse da Secretaria de Saúde da Prefeitura »iniOlpal da Santa Rita,
PB, a apresentação «<■'» devldae justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 Ho interesse do Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB, o^ot
inicial atualizado do Contrato podará ser ournantado ou suprimido até o limita de 25% (vinte e
cinco por oanto), eonfoma disposto oo Artigo 65, parágrafos 1" o 2*, da Lei n*. 0.666/93.

a. a licltante venoadora floa obrigada a aceitar, nas mesmaa condições licitadas, os
acréscimos eu supressões que se flserem necessários; e

b. nenhum aczéselmo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exoeto
as ai,q>reasõeB resultantes da acordo entre aa partes.

10.3 A inexecuçâe total ou pareial do contrato enseja a sua reseiato, oonforse disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

a. Os casos de rescisão contratual serão formaimanta motivados aos autos do pcooaNO,
assegurado o contraditório a a ampla defesa.

10.4 A rescisão de contrato poderá ser:
a. determinada por ato unilataral e eacrito da Secretaria da Saúde da Prefeitura

da Santa Rita, PB, nos cases enumerados nos Incisos X a 7SX e XVXX do artigo 78
Bsneionada, notifieando-se a lioitante vencedora com a antaoadAnoia min)aa de 05
dias; ou

b. amigável, por aeordo entre aa partas, raduslda a termo neste Pregão, desde qua haja
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conv«iu.éncia para a Saccataria áa Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita,
c. judicial, noa tertaoa da legislação vigente pertinente a natéria.

10.5 A rescisão administrativa ou amigável sorá precedida do autorização escrita e furii
da autoridade cospetento,

CJJ.OSUUk DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

Aos fornecedores/contratados cjue deocunçrireni total ou parcialmente os contratos celebrados com a
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, a aos licitantes que coBataa atos
visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas, penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 0.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sançóes:

I - Advertência; II - Multa;

8)0,3 i (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia da atraso, sobre o
valor do fornecimento

ou serviço não realizado, ou sobro a etapa do cronograma físico da obras não
cumprido;
b) 10 * (doz por cento) sobro o valor total ou parcial da obrigação não cu^rida,
com o conseqüente cancelamento da nota de ompân)io ou documento equivalente.

III - Suspensão Teapotéria de participação em licitação a ii^dimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anoa;
IV - Declaração da Inidoneidada para licitar ou contratar com a Administração Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seta concedi^
ae;iq>te que o contratado ressarcir a Administração pelos projuisoa resultantes e depois de
decorrido o prezo da zauçâo epiicade coa baae no xncizo anterior.

§ 1® O valor da sulta aplicada, noa tertaoa do xnciao II. aerá descontado do valor
da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrtóo
judicialmente, sendo corrigida monatariamonte. do conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, ate a data do efetivo recolhimento.
S 2" A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.520/02. , .
S 3". A contagem do período do atraso na execução doe ajustes sora realizada a
partir do primeiro dia util aubsequente ao do encerramento do prazo estabelecido
para o cumprimento da obrigação.
5 4° A suspensão toj^orària iiq>«dira o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

I- 06 (sois) meses, nos casos do:
a] aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze)
meses, som que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas
oorrotivas no prazo determinado pola Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

XI- 12 (doze) mesas, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, da suas
parcelas ou do fomecimonto do JMns.
IZI - 24 (vinte o quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada,
dotariorada ou danificada;

b) paralisação do serviço, do obra ou de fornecimento de bens som
Justa fundamentação o prévia comunicação A Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação
no ánbito da Administração Pública Municipal, ou
d) sofror condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
frauda fiscal no racolhinonto do qualquer tributo.

S S° Serã declarado Inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por toapa Indeterminado, o fornecedor que:

I- não regularizar a inadi^lência contratual nos prazos estipulados nos
incisos do parágrafo anterior, ou .

II- demonstrar nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração
pública, em virtude de ato ilícito praticado.

5 6° Ha modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não oelabtar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documontaçio falsa oxigida para o eottnoe, ansejar o retardamento da execução do
sou objeto, cotsportar-so do modo inldõnee ou comator fraude fiscal, será aplicada
ponalidado da impedimento do licitar o contratar com o Município por prazo não
superior a 05 (cinco) anos, sendo doscredonciado do Sistema da Cadastro de
Fornocedotoa. som prejuízo das multas provistas om edital e no contrato a das
cominaçôas legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
coauitida.

11.2 A aplicação dos sançóes administrativas penalidades íundamontadas na Lei B.666/93 e na Lei
10.520/02. são de competência do ordenadox da despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sanções a penalidades e;üiívais, fundamentadas na Lei 0.666/93 e
na Lei 10.520/02. determinará a publicação do extrato da sua dacisão no Semanário Oficial. '
deverá conter:

I - nome ou razão aoeíal do fomeoedor a número do inscrição no Cadastre Hscienal
Pessoas Jurídicas -

CKPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
II - nome e CPF de todos os sócios;

S:'--!. FB. CKF; 5j30a-:30



III - sanção aplicada, coa os csspactivos ptaeos do uiçodiasnto; IV - órgão ou
e autoridade que aplicou a aançáo;
V - núoero do processo; e VI - data da publicação.

11.4 AlóB das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelanonto
de sua inscrição no Cadastro de Registro de romecedoras - CRF da Prefeitura Municipal ^ta
Rita, PB o, no que couber, às deiíais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n . 8,666/51.
11.5 Cacacterisar-se-á foraal recusa à contratação, podendo a Secretaria de Saúda da Prefeitura
Municipal do Santa Rita, PB, a seu exclusivo Juiio, convocar os llcitantes resianescentes, na
ordoB do classificação, para que oanifesto» interooso na contratação, en igual praso, o atan^das
todas as condições edltalicias para fomeelBonto do objeto licitado ou então cancelar o lota as
seguintes hipóteses; „ . .

c) ApoB decorridos OS {cinco) dias da convocação da Secretaria de Saudo da Prefeitura
Municipal da Santa Rita, PB soa que a licitanto vencedora tenha retirado e assinado o
instrunento contratual. , j .
d) Apos decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sen que tenha iniciado a
execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sen justificativa de atraso ou con Justificativa do atraso não

11.6 Alén das penalidades eiveis elencadas nos subitons anteriores, a Lei n°. 8.666/93 preve
ainda punições na esfera crininal, senão vejamos:

Art. 93 - l^jedir, perturbar ou fraudar a realização da qualquer ato de procedinanto
lieitatôrio: Pena - detenção, de 06 (sois) neses a 02 (dois) anos, a aulta.

Art. 96 - Fraudar, eo prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição
ou venda de bens ou aercadorias, ou contrato dela decorrente:

I- elevando arbitrarianente os preços:

II- vendando, cooo verdadeira ou perfeita. Dsrcadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uaa sercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da aercadoria fomecida;
V - tomando por qualquer modo, injuatas«nto, maia onerosa a proposta ou a
execução do contrato: Pena - detenção, da 03 (três) a 06 (seis) anos, e multa.

CLAUSUIA DÉCIMA SECUNDA - DA FISCALIEAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO _ ,4 «
12.1 A execução do contrato será objeto de acoHÇtanhamento, controla, fiscalirapao e av^iação
representante da Contratante, designamos para (Gestor do presente contrato o (a) Sr(a) .
NASCIMEHTQ ARAÚJO, portadoría) do CPF 032.271.194-04, com lotação fixada na Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Santa Rita - PB. ^ ,.™ ck-j -jco bbí-
12.2 O fiscal do Contrato. o(a) Sr(a) . mitA ELEHA DOS SANTOS SILVA portador(a) do CPF 657J5^0M
34, com lotação na Secretária Municipal de Saúde do Kunlcipio de Santa Rita -
o coBçrovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel eumpeimonto
das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes soa encargos complementaros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: ^ e.n^. mta
Para dirimir as questões decorrentes desta contrato, as portes elegem o Foto da Comarca de Santa Rita.

E. por estarem do pleno acordo, foi Isvrado o presente contrato em 02(dttas) vias, o qual vai assinado
pelas partos o por duas testemunhas. '—-

San^Rita - m. 01 de Fevereiro de 2021.

TSSTEHDKHAS

LUCZANO CORREIA CALEIRO
SECRETÁRIO DE SAÚDE

Asdnè^^forma dJg^ por SUEMA TUSSI BRUNELC):4484A328034
DN: c^R, o=ICP-Bta«l, ou=S«relaria da Receita Federal do Bfasíl • Rf B, ou=RFB e<PF A3, ou=VALID,
ou=AR FORTE, cn^SUEMA TUSSI BRUNELO:«a4í328034
DadQt: 2021.02.0a l5:lA:DB.d300'

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTOA. CMPJ n° 02.520.829/0001-40

Coetasao CenunoRie de UcltacSa, Praça GetCilto Varçss. í«B. cetitto - Santa R(Ce. PB, CEP: 50300-130
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TABELIONATO DE NOTAS DE BARÃO DE COTEGIPE
ESTADO DO RIO OMNOE DO SUL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAU.

TRASLADO'

j N" 00.233. PROCURAÇÃO PÚBLICA que faz Dímaster-Cornercio de'
, Produtos Hospitalares Ltda, como adiante se declara. SAIBAM:
I  I
j quantos virem esta pública escritura de procuração que, aos vinte diasl
> do mês de maio do ano de dois mil e vinte (20/05/2020), nesta cidade <

j de Barão de Cotegipe, Comarca de Erechim, Estado do Rio Grande doj

I Sul, neste Tabelionalo. compareceu como outorgante; j
: DIMASTER-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.j
I  inscrita no CNPJ n** 02.520.829/0001-40, com sede na Rodovia BR 4801

I

n*> 180, nesta cidade de Barão de Cotegipe. com seus atosi
I

j constitutivos registrados sob NIRE n® 43.203.749.966 em 22/04/1998 e|

j demais alterações, sendo a sétima e última alteração e consolidação
j do contrato social, segundo a declaração de seus sócios, sob n®

! 6467854 em 19/02^020, todos na Junta Comercial deste Estado,

I  neste ato representada pela totalidade de seus sócios: Odair José

i Balestrin. filho de João Balestrín e Zorilde Libera Balestrin. portador da

■ cédula de identidade n° 12R-2.237.502, expedida pela SSP/SC, inscritoj

no CPF n® 811.773.489-34. brasileiro, casado, empresário sócio, j

residente e domiciliado na Rua Adão Welker. 260. Centro, nesta!

I cidade; e. Gleison Sachet. filho de Oirso Luiz Sachet e Leda Maria |
j Sachet. portador da cédula de identidade n® 8051134719, expedídaj
pela SSR/RS, inscrito no CPF n° 650.526.920-72, brasileiro, casado,!

empresário sócio, residente e domiciliado na Rua Vasco da Gama, 266.

apto. 02, Centro, nesta cidade, os presentes identificados

documentalmente por mim Tabeliã, de cujas capacidades para o ato

dou fé. E pelos representantes da outorgante foi dito que faziam sua

procuradora: SUEMA TUSSI BRUNELO, filha de Stefano Tussi e

Tereza Cadore Tussi, portadora da carteira nacional de habilitação n®

00508949315, expedida pelo DETRAN/RS, onde consta a cédula de

identidade n® 1038690028 SJS/RS. inscrita no CPF n® 448.443.280-34.

brasileira, casada, supervisora de licitações, residente e domiciliada na

Rua Augusto Berton. 66, Centro, nesta cidade, a quem conferem

amplos e gerais poderes para assinar e participar de licitações

modalidade Carta Convite, Tomada de Preços, Concorrência Pública,

Pregões, em todos os órgãos públicos e entidades particulares,

representando tanto a Matriz quanto a Filiai 02. localizada na Rodovia

SC 480, s/n, bairro Marechal Bormann, município de Chapecó/SC,

inscrita no CNPJ n° 02.520.829/0003-02 e inscrição Estadual n®
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i Autenllcaçio Digital Código; 2371210S202562415150-1 /
O Data! 21/OSÍ2020 08:36:55
^ Valor Total do Ato: R$ 4,58

Soto DIglUI Tipo Normal C; AKB50324^4Z5;

. e Cartório Azevedo Bastos
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/ 4 (AS] 33iM4a« • anario^M«ve4eb«*lei.neC6r

V Q hUpsJfuerectolMurtMJtéUir

in
o.

n

inda Cewelc9nlf '



mi!

260,420.964; podendo para tanto, dita procuradora, assinar e requerer

o que preciso for para o fim especial citado, assinar contratos, juntar

documentos, solicitar Informações, renunciar prazo recursal, participar

de seus atos, dar lances verbais, credenciar representantes; enfim,

praticar todo e qualquer ato que mesmo não mencionado ou nominado
neste instrumento, mas que pela sua natureza acha-se intervinculado

aos poderes expressamente conferidos para o mais amplo e completo

desempenho do presente mandato. {Sob minuta). Assim o disseram e

me pediram lhes lavrasse este instrumento, que lhes li, acharam

conforme, aceitaram, ratificam e assinam. Eu, MARIA CLARICE

TOMASI L0RENT2, TabeliS, a fiz digter, dou fé e assino. NADA MAIS.

Trasladada em seguida

Emolumentos (Prot 2133/2020): A) Escritura Pública de Procuração
de Amplos Poderes - Vir. Emol.: RS 74,30 - Vir. Selo Digitai; R$
3,30(0189,04.1900003.00546). B) Processamento Eletrônico, Exceto
em Reconhecimentos de Firmas e Autenticações-Vir. Emol.: R$ 5,00-
Vlr Selo Digital: R$ 1,40(0189.01.1900003.08633). VLR TOTAL
EMOLUMENTOS: R$ 79,30. VLR. TOTAL DOS SELOS: R$ 4,70.

Barão de Cotegipe, 20 de maio de 2020.

/  1 \

^'1-' "" /  1/ ^

-

Maria Clarice Tomasi Lorentz

Tabeliã

Ví.aú-JOríftvr. Dt" NOTAS DE
I.-i- . rs

.?1 á-i; ADril,
Í.1:P: L''J/'JO-Or.O

rn<ie:|Mjnü23-2l.M
Tomasi lorenli

g] Aco'iiuit8estarádsponlve<emaii24h
no aDB do Tribunal de Justiça do RS
hRp;"go.t|ra.)us.bífBalodIgNaVcon8Ulti

Chave de aulenliodade para consulta

099770 61 2020 00002133 07
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£ Valor Total do Ato; RS 4,56
^ Sele Digital Tipo Normal C: AKB50325-V5IE;
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REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1886

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA GE JOÃO
PESSOA

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

ht^://www.3zevedobastos.nat.br
E-maii: canorTo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válbsr Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código ijnico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.ius.br/seio-digital/.

utenticaçâo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Dimasler Comercio de Produtos Hospitalares
L>da tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Dlmaster Comerdo de
Produtos Hospitalares Ltda a responsabilidade, ijnica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Dimasler Comercio de Produtos Hospitalares Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1', do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3*. inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7', da Lei Federal n° 12.682/2012. o documento em anexo, identificado Individuaimente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reprixluzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 13/01/2021 14:39:40 (hora local) através do sistema de auienticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Ari. 1°, 10' e seus §§ 1' e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Dlmaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentlca@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hnps://autdigitat.azevedobastos.not.br e informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 23712105202562415160-1 a 23712105202562415160-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94. Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n'
8.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Uu005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf7d4a4c780a139a731166fde7fld5ad65abe01de4748f899fd249ec773ac38a5fa361577f578fl62c78ca0895db175900a6

5e195cb5U18279b6fa8d96847a60
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1866

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00. João Pessoa PB
Tel,: (63) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hflp://www.3zevedobastos.not.br
E-mall: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

o Bel. Vâlber Azevôdo de Miranda Cavalcaf«i, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N" 10 132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seto Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Sen/enüa pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endere^^
https;//corregedoria.tjpb.jus.br/se1o-digitai/

A autenlcaçâo digital do documento faz prova de que, na dala e hora em que ela foi realizada, a empresa Oimaster Comercio de Produtos Hospitalares
Lida tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Dimaster Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECURAÇAO foi emitida em 16/12/2020 16:39:18 (tíora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art 1® 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Oimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.noLbr

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site http edobastos.not.br e informe o Código de Atrfen/jcação Digitai.

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 23710201191018560301-1 „ «
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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